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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022/SEMECELT 

 

Terceira Convocação para Assinatura do Termo de Adesão e Compromisso dos Candidatos Classificados ao Programa Amigo Voluntário do Educando 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO , no uso de suas atribuições legais, com base nos dispositivos 
da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, contemplada pela Lei Estadual nº 1.593, de 15 de Fevereiro de 2019, que dispõe sobre a criação de voluntariado, convoca para assinatura do Termo 
de Adesão e Compromisso os candidatos classificados ao Programa Amigo Voluntário do Educando, conforme Anexo I, regido pelo Edital nº 0 0 6 /GAB/SEMECET, de  16 de Setembro 
de 2022. 

1. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO - LOTAÇÃO 

2. Os candidatos ao Programa Amigo Voluntário do Educando que forem classificados dentro do número de vagas ofertadas de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, por meio das publicações no portal http://www.saofrancisco.ro.gov.br, devem apresentar-se na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, (Anexo II) para assinatura de Termo de Adesão e Compromisso no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste 
edital de convocação, no portal http://www.saofrancisco.ro.gov.br. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA AMIGO VOLUNTÁRIO DO EDUCANDO 

3.1 Para a assinatura do Termo de Adesão e Compromisso ao Programa Amigo Voluntário do Educando o convocado terá que apresentar as seguintes condições: 

a) Ter sido selecionado para a localidade e dentro das vagas do presente Processo Seletivo; 

b) Apresentar os documentos pessoais; 

c) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

d) Ser maior de 16 anos; 

e) Estar quite com a justiça eleitoral; 

f) Se, do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; 

g) Possuir o nível de escolaridade exigido; 

h) Ter aptidão física e mental; 

i) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital. 

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

4.1 Para a assinatura do Termo de Adesão e Compromisso ao Programa Amigo Voluntário do Educando o convocado deverá apresentar originais e cópias dos documentos, 
conforme descrito no Anexo V III - Formulário de entrega de documentos para assinatura do termo de compromisso do programa amigo voluntário do educando. 

5. DO PRAZO DE VALIDADE DO TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
Os candidatos selecionados desempenharão as atividades durante o retorno das aulas presenciais no ano letivo de 2023 conforme o calendário,  podendo ser prorrogado, uma única vez, 
para o ano letivo de 2024, a contar da data de assinatura do Termo de Adesão e Compromisso. Para os Termos prorrogados serão expedidos Termos Aditivos. 

Os candidatos selecionados assinarão o Termo de Adesão e Compromisso ao Programa Amigo Voluntário do Educando, prestarão serviço diário em unidade 
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